
 
 

                         
 
 
 
 
Ata da Décima Quarta Sessão Ordinária 
do Segundo Período Legislativo da 
Câmara Municipal de Cabo Frio, 
realizada no dia 20(vinte) de setembro 
do ano de 2022(dois mil e vinte e dois).- 

 Às dez horas do dia 20(vinte) de setembro do ano de 2022(dois mil e vinte e 
dois) sob a Presidência do Vereador Miguel Fornaciari Alencar e com a ocupação 
da Primeira Secretaria pela Vereadora Alexandra dos Santos Codeço, reuniu-se 
Ordinariamente a Câmara Municipal de Cabo Frio. Além desses, responderam a 
chamada regimental os seguintes Vereadores: Adeir Novaes, Alexandre 
Marques Cordeiro, Douglas Serafim Felizardo, Jean Carlos Corrêa Estevão, 
Joao Roberto de Jesus da Silva, Josias Rocha Medeiros, Leonardo Mendes de 
Abrantes, Luis Geraldo Simas de Azevedo, Rodolfo Aguiar de Faria, Thiago 
Vasconcelos Leite Pinheiro e Vinícius Caetano Corrêa. Havendo número 
regimental o Senhor Presidente declarou aberta a presente Sessão em nome de 
Deus. A seguir foi lida e aprovada a seguinte Ata: Ata do dia 15/09/2022. 
Cumprido o rito regimental o Senhor Presidente solicitou ao Senhor Primeiro 
Secretário a leitura do EXPEDIENTE que constou do seguinte: EM 
CONFORMIDADE COM O ART. 71, ITEM 1 DO REGIMENTO INTERNO: 
LEITURA E APRECIAÇÃO DA ATA DO DIA 15/09/2022; VETO: 0219/2022 - 
JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL 
AO PROJETO DE LEI Nº 329/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ADEIR 
NOVAES, QUE CRIA A SALA AZUL EM SHOPPINGS CENTERS, 
DENOMINADA COMO UM ESPAÇO SILENCIOSO TOTALMENTE DEDICADO 
E PROJETADO PARA PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO 
AUTISTA (TEA). (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 322/2022); VETO: 0220/2022 - JOSÉ 
BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO 
PROJETO DE LEI Nº 119/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR VANDERSON 
BENTO, QUE DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE NO ATENDIMENTO 
PSICOLÓGICO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DECORRENTES DE 
ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
(OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 323/2022); VETO: 0221/2022 - JOSÉ BONIFÁCIO 
FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI 
Nº 120/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR VANDERSON BENTO, QUE 
ESTABELECE TRATAMENTO DA SÍNDROME DE BURNOUT PARA OS 
PROFESSORES E AS PROFESSORAS DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE CABO FRIO. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 324/2022); VETO: 
0222/2022 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE 
VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 122/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR LEONARDO MENDES DE ABRANTES, QUE DISPÕE SOBRE O 
ATENDIMENTO PREFERENCIAL ÀS PESSOAS COM FIBROMIALGIA NOS 
LOCAIS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (OFÍCIO/GAPRE 
- CM Nº 325/2022); VETO: 0223/2022 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA 
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NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 
128/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO VASCONCELOS LEITE 
PINHEIRO, QUE DISPÕE SOBRE A NORMATIZAÇÃO DA LEI ESTADUAL Nº 
2.486, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1995, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CABO 
FRIO, TORNANDO OBRIGATÓRIA A INSTALAÇÃO DE BALANÇAS DE 
PRECISÃO NOS ESTABELECIMENTOS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 326/2022); VETO: 0224/2022 - 
JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL 
AO PROJETO DE LEI Nº 139/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR MIGUEL 
ALENCAR, QUE INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO A 
COMISSÃO MISTA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MANUTENÇÃO 
DE EMPREENDIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (OFÍCIO/GAPRE - 
CM Nº 327/2022); VETO: 0225/2022 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA 
NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 
152/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR MIGUEL ALENCAR, QUE 
ESTABELECE O SISTEMA DE QR CODE DE INFORMAÇÕES GERAIS DO 
SETOR TURÍSTICO E CULTURAL NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO. 
(OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 328/2022); VETO: 0226/2022 - JOSÉ BONIFÁCIO 
FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI 
Nº 154/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR LEONARDO MENDES DE 
ABRANTES, QUE ESTABELECE AOS HOSPITAIS PÚBLICOS E PRIVADOS 
INSTITUÍREM PROCEDIMENTOS RELACIONADOS À HUMANIZAÇÃO DO 
LUTO MATERNO E PARENTAL. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 329/2022; VETO: 
0227/2022 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE 
VETO TOTAL AO PROJEETO DE LEI Nº 164/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR THIAGO VASCONCELOS LEITE PINHEIRO, QUE DISPÕE 
SOBRE A NORMATIZAÇÃO DA LEI ESTADUAL Nº 6.613, DE 6 DE 
DEZEMBRO DE 2013, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, 
DETERMINANDO A CRIAÇÃO DO LIVRO DE RECLAMAÇÕES EM TODOS OS 
ESTABELECIMENTOS DE FORNECIMENTO DE BENS OU PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 330/2022); VETO: 0228/2022 - JOSÉ 
BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO 
PROJETO DE LEI Nº 210/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO 
VASCONCELOS LEITE PINHEIRO, QUE DISPÕE SOBRE A NORMATIZAÇÃO 
DA LEI ESTADUAL Nº 6.391, DE 16 DE JANEIRO DE 2013, QUE DETERMINA 
QUE AS ÓTICAS LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO FORNEÇAM 
O CERTIFICADO DE QUALIDADE DO FABRICANTE DAS LENTES E ÓCULOS 
EXPOSTOS À VENDA. (OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 331/2022); VETO: 0229/2022 
- JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO, DISPÕE SOBRE VETO 
PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 399/2021, DE AUTORIA DO EXECUTIVO, 
QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
DIVERSIDADE RELIGIOSA E COMBATE À INTOLERÂNCIA (COMDIRCI). 
(OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 335/2022); PROJETO DE LEI: 0461/2022 - 
ALEXANDRE MARQUES CORDEIRO, DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE 
ATENÇÃO INTEGRAL AOS PORTADORES DA DOENÇA DE PARKINSON, NA 
FORMA QUE MENCIONA. 
PROJETO DE LEI: 0469/2022 - LEONARDO MENDES DE ABRANTES, 
INSTITUI O PROGRAMA DE ORIENTAÇÃO, APOIO E ATENDIMENTO AOS 
FAMILIARES DOS PORTADORES DA DOENÇA DE ALZHEIMER, NA FORMA 
QUE MENCIONA; PROJETO DE LEI: 0475/2022 - ALEXANDRE MARQUES 



CORDEIRO, INSTITUI A COMISSÃO DE CONSCIENTIZAÇÃO, PREVENÇÃO, 
ENFRENTAMENTO A VIOLÊNCIA E PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE NAS ESCOLAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 
DE CABO FRIO; PROJETO DE LEI: 0476/2022 - JOSIAS ROCHA MEDEIROS, 
DISCIPLINA O DEVER DE TRANSPORTAR ALUNOS UNIVERSITÁRIOS 
(ENSINO SUPERIOR) DO 2º DISTRITO DE TAMOIOS ATÉ AS FACULDADES 
E UNIVERSIDADES COM SEDE NO 1º DISTRITO DE CABO FRIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS; PROJETO DE LEI: 0477/2022 - RODOLFO 
AGUIAR DE FARIA, DENOMINA NELSON MALVADEZA DE SÁ A RUA NO 
JARDIM ESPERANÇA ATRÁS DO BANCO BRADESCO; PROJETO DE LEI: 
0478/2022 - RODOLFO AGUIAR DE FARIA, PASSA A DENOMNAR-SE 
LUCIENE MATTOS A RUA ATRÁS DO BANCO BRADESCO NO BAIRRO 
JARDIM ESPERANÇA; PROJETO DE LEI: 0479/2022 - JOÃO ROBERTO DE 
JESUS DA SILVA, DETERMINA A INSTALAÇÃO DE GUICHÊ NO DEPÓSITO 
MUNICIPAL DE CABO FRIO PARA RECEBIMENTO DE DIÁRIAS E IMEDIATA 
RETIRADA DE VEÍCULO. Terminada a leitura do Expediente, o Senhor 
Presidente franqueou a Tribuna aos oradores inscritos. Ocupou a Tribuna como 
único orador inscrito o Vereador Douglas Serafim Felizardo, que inicialmente 
procedeu as saudações de praxe. Em seguida falou sobre a importância da união 
dos vereadores na aprovação de importantes projetos. Prosseguindo observou, 
que tinha um abaixo assinado em mãos com mil assinaturas dos moradores do 
bairro Jardim Caiçara, destacando que os mesmos pleiteavam a mudança do 
nome da Rua Grécia, para Rua João Batista que era o nome de um senhor 
proprietário de uma padaria e que fora brutalmente assassinado recentemente, 
o que fora divulgado em todas as mídias. Disse que o citado senhor, em muito 
beneficiara a todos os moradores, incluindo a ele próprio que, quando criança 
recebia daquele senhor pão dormido para alimentar a sua família. Disse que, o 
Senhor João Batista era merecedor da homenagem, pelo grande homem que 
fora durante toda a vida. Em seguida teceu comentários sobre o desempenho da 
imprensa local, sublinhando que sua esposa vinha sofrendo ataques através das 
mídias digitais, em virtude de que a mesma fora nomeada para um cargo na 
prefeitura municipal. Disse que, sua esposa já era funcionária da prefeitura antes 
mesmo de ele ser vereador e que não admitia que sua família fosse atacada. 
Reiterou que não temia ataques a si próprio, mas, que seus filhos e sua esposa 
deveriam ficar fora dos embates políticos. Disse ainda que, as maledicências 
eram tantas, que fora publicado até mesmo que o vereador Douglas era casado 
com a cunhada, o que não fazia nenhum sentido. Disse que chegara a pensar 
que o ataque tivesse ocorrido em virtude de sua esposa ser afrodescendente. 
Ao final observou, que tinha orgulho de sua esposa que era capacitada, inclusive 
com nível superior. Agradeceu a atenção de todos, no que encerrou sua fala. 
Não havendo mais oradores inscritos para o uso da Tribuna o Senhor Presidente 
conduziu os trabalhos para a Ordem do Dia. NESTA ETAPA, FORAM 
ENCAMINHADOS PARA A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA OS 
SEGUINTES PROJETOS: VETO: 0219, 0220, 0221, 0222, 0223, 0224, 0225, 
0226, 0227, 0228 E 0229/2022, PROJETO DE LEI: 0461, 0469, 0475, 0476, 
0477, 0478 E 0479/2022. FORAM APROVADOS OS REQUERIMENTOS: 0206, 
0208, 0209, 0210, 0211, 0212/2022. FORAM RETIRADOS PELA AUSÊNCIA 
DO AUTOR OS REQUERIMENTOS: 0202 E 0213/2022. FORAM APROVADAS 
AS INDICAÇÕES: 0129, 0155, 0199, 0644, 0653, 0666 E 0688/2022. FOI 
APROVADO PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 



JUSTIÇA NOS SEGUINTES PROJETOS: PROJETO DE LEI: 0171, 0232, 0288, 
0295 E 0434/2022 SENDO A SEGUIR ENCAMINHADOS PARA A COMISSÃO 
DE POLÍTICAS PÚBLICAS EXCETO O PROJETO DE LEI: 0215/2022 QUE FOI 
RETIRADO. Terminada a Ordem do Dia, o Senhor Presidente franqueou a 
Tribuna para a Explicação Pessoal. Ocupou a Tribuna em Explicação Pessoal 
o Vereador Leonardo Mendes de Abrantes, que inicialmente saudou a todos. 
Em seguida comentou sobre a Lei Municipal 1702, que designava o dia 20 de 
setembro como dia do cavaquinho. Convidou a todos a irem ao Convento, onde 
haveria show de cavaquinho às vinte horas, naquela data. Em seguida registrou 
a presença na Assistência da Senhora Rafaela e do seu mestre de cavaquinho, 
o Senhor Budega. Agradeceu a atenção de todos, no que encerrou sua fala. Não 
havendo mais oradores para o uso da Tribuna em Explicação Pessoal, o Senhor 
Presidente encerrou a presente Sessão em nome de Deus. E para constar, 
mandou que se lavrasse a presente Ata, que depois de lida, submetida à 
apreciação Plenária, aprovada, será assinada para que produza seus efeitos 
legais. 

 


